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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

COMARCA DE CALDAS NOVAS

Oficial de Justiça - Avaliador Judiciário 05

 L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O

Aos 14 de janeiro de 2024, às 16:55:14, nesta cidade e Comarca de Caldas Novas, Estado de
Goiás, eu, oficial de justiça que abaixo assino, em cumprimento ao respeitável mandado nº.
1572462, extraído dos Autos do PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento
-> Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença
nº. 5525331-72.2021.8.09.0002 ajuizado em Acreúna - Vara Cível, ACREÚNA, Estado de Goiás,
em que Luiz Carlos Araujo move em desfavor de Maria Isabel De Morais, dirigi-me aos endereços
necessários e, após as formalidades legais efetuei a AVALIAÇÃO do Veículo FOX, 1.0 GII, ano de
fabricação 2011, modelo 2012, placa OGL-0597, cor vermelha, C h a s s i 9BWAA05Z2C409078. O
veículo encontra-se em perfeito funcionamento mecânico e elétrico, equipado com seus acessórios
de uso obrigatório, como pneu de estepe, chave de rodas, macado hidráulico e triângulo, na data
da vistoria 08/01/2024, às 15h55 contava com 146.878 Km rodados. Que AVALIO pela
importância de R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS). E, para constar lavrei o presente
Laudo de Avaliação que lido e achado conforme vai devidamente assinado.

OBSERVAÇÃO: O MÉTODO UTILIZADO PARA A AVALIAÇÃO FOI PELA MÉDIA DE PREÇO OBTIDA JUNTO A REVENDEDORES DE
VEÍCULOS NA CIDADE, SITES DE PESQUISA E TABELA FIPE, ALÉM DO CONHECIMENTO TÉCNICO DESTE SERVIDOR.

 

assinado eletronicamente

Alaor Marciano Ferreira

Oficial de Justiça - Avaliador Judiciário 

 

 

C E R T I D Ã O 

 

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado nº. 1572462, extraído dos
Autos do PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença nº. 5525331-
72.2021.8.09.0002 ajuizado em Acreúna - Vara Cível, ACREÚNA, Estado de Goiás, em que Luiz
Carlos Araujo move em desfavor de Maria Isabel De Morais, dirigi-me aos endereços necessários e,
após as formalidades legais efetuei a AVALIAÇÃO do Veículo FOX, 1.0 GII, ano de fabricação
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2011, modelo 2012, placa OGL-0597, cor vermelha, C h a s s i 9BWAA05Z2C409078, conforme
Laudo de Avaliação acima lavrado. Segue acima fotos do veículo avaliado.

 

01(UMA) diligência Urbana.

O referido é verdade e dou fé.

Caldas Novas-GO, 14 de janeiro de 2024 .

 

assinado eletronicamente

Alaor Marciano Ferreira

Oficial de Justiça - Avalidador Judiciário


